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- ATA Nº 38/77 a 

Aos doze dias do mês de abril de mil novecentos e setente e 
3, às 9,90 h., prevismente tbnvocada, foi realizado uma sessão do Conselho 

enedor do Ensino e da Pesquisa, GOCEP, sob e presidência do Exmo, Sr, - 
F. Alexeniro A, Valério de Cunha, Vice-Reitor da UFPel, com e presença dos 
Entes conselhairos: Profs. Paulo Aseumptao Osório, Guido Iaster, Enilde -— 
e11 Feistauer, Yeda Machado Luz, Silvino Joaquim Lopes Neto, Renato Ro - 
Res Peixoto, Fermin Gercie Fernandez, Ana Lúcio dos Santos ScMila, Sidney 
& Castro, Adolfo Amílcar Arenelde, Carlos Francisco de Morses Neutzling , 

Alves de Úliveire, Fernando Luís Caprio de Costa, Flávib Luís da Cunha 
=), Cabrial Castro de Votta, Amtonina Zuleme D'Avila Peixão, Affonso Mot- 
e Coste, fismar Miguel Schasffer, José Rodrigues Gomes Neto, Ceres: Varia - 
es Bonatto, Ivone Leda Tepado do Ameral e Teófilo Alves Galvês. Hevendo = 
o legel, o Senhor Presidente deu por aberta a sessão, informando e6 plE= 

que q ata da sessão enterior não havis sido ainda distribuida, em virtu 
P um defeito verificado na sparelhagemn de grevação, que estave dificulten 

à confecção de mesma, De imediato passou à ordem do die, Item 1, Exposição 
bortisneção do Núcleo de Processamento de Dedns e de Superintendêncie Al- 

É & sobre a implantação do Projeto de Sistama de Contrôls Acadêmico, . por 
E: na tFPel, Antes de passar o palevre co Superintendente Acarêmico, 

Pros Presidente congratulcu-se com a presença dos novos Consalheiros,  - 

» Wilson Alves de Oliveira, Teófilo Alues Baivão, Leca Tapedo do Amaral 

Marta Torres Bonatto. Com a “' palevre o Prof. vário Rosa, Superinten- 

O terico. disse, entre outras. toisas, que a Superintendência Acadêmica 
E a execução do Projeto como de grandes benefícios às atividades do Qrgão 
Fei de Administração Acarêmica, contribuindo não só para o esu aperfeiçoa 

D qualitativo com também pare e sua dinemizeção, sunentando sue cepacida 
E atentiimento eo corpo ctiscente. Disse considerer indispensével, princi — 
ente em 1977, quando começará a ser implantado o Projeto, o atendimento & 
enciação tie sor estabelecido o período de, nó mínimo, uma semana pre, di- 

a a realização de matrícula, impondo-sa, por isto, + alteração.de Ce - 
Escolar que previu epenas 3 días pol: a orientação 6 netrícula para 

Cperíuco Letivo. Selientou c Prof. Mérjo Ros que outro aspecto importan- 
O sistema de plenejemento de vagas pare cala cemestre, Propôs que esse - 
Bjemento se fundemento nes soguirtes informações e etapas: 1º - Baseato - 

E ssrig te dados indicadores da demanda de vagas-inimosso pelo vastibu « 

lima matricuda nas disciplinas, dúmero de trancementos, provével inti- 
essções e etc., como tambêm considerendo a cepacidass Písico e do - 
De Departamento - o Departamento elaborerê proposta de Lista de Ofertas 

4 cípliras pere o semestre seguinte, especificando d BIVAR 



bd 
emas o horários, que será submetido cos Colagiedos correspondontes, no primes 

quinzene de junho a me seguido quinzena de noyenhro, respectivesmenta, pars 

nlogação. A elagoreção do horério de Liste de Ofertas seré coertenada por 

md seo Cemirol de Horério de Universidade, desigreda pelo Pedtor. 2º - Até o 

a 20 de juro e até o dia 9 de dezembro, reepectivamenta, 08 Colegiedos de 

os eproverão as respectíves Listas de Ofertes de Diecíplises, pare D Sumo S- 

e seguinte, enviento-es à Secretaria Bercl. vos Cursos de Superintendôncia Acs 

Erica, Fez o Prof. Nário Rosa putres consicereções sobre o Projeto a ser im + 

ade, tenda, co finsl, apresantedo so plenário Os Profs, João Batista da 

ye e Nério Capanema Ulisedia, enbos to Núcleo de Proceseamanio ce Datos, ham 

do & presidência concedido e palevre so Prof. Uliasóia que discarreu sobre 0 

isto do Gisteme de Contréle Acadêmico desenvolvido pelo NºD. Aberdou os SE 

&us items: 1. Antecedentes. 2, Objotivos - objetivos gerais & objetivos es= 

ÍFicos. 3. Funções do Sistema Proposta, 4. O uso do computettor pete Adminise- 

ção Acedômica da UFPel - Benefícios. Atávidades básicas do sistema proposta. 

so descrição da matrícula. S. Requisitos para implantação ds sistema contro 

Acadêmico-WFPel. 6. Definição te Normas Acadêmicas pare o funcisnemento do 

eme proposto. Av fine) de sua explanação o Prof, Wiissóia disse ester à dis 

Ei ção do plenária pare quel quer pergunta sobre o assunto, havendo elgung cone 

ps intagado sobre díversos pontos do sistema proposto. Houve cinda a in- 

Perêncie do Prof. João Batista da Silva, Coordenador do ND que elucidou, - 

mente, elguns pontos referidos polos senhores consalhairos, ho final o Ese 

P Presidente agradeceu e comperência tos representantos do NPD e dao Superi 

Bento Acarémico o a Secretária Gero) das Cursos, Profa Cecy da Nova Cruz Sag 

DA seguir o Sentor Presidente solicátau ao plenário licença para fezer uma 

a inversão na (rden do Dia, passando pere v item 4 que trata le processos 

da Comissão Especie) dg Concursos, cujos relatos ustão « cargo tio Prof. 

Ea Coslno Pureza Duarte, presiiionte de mesme Comissão, Pessou d palavra «o 

E Gastão Pureza Duarte, hevendo o Prof. Sidney da Bogha Castro pedido e pe- 

E pore dizer que tinha em seu poder o proceseo referente es Plano há pouco 

Edo so conhecimento do Conselho pelos Professores do Núcico dz Processamen= 

E Dedos. Disce que e Combasão de Dreduação que preside, setá imteiremente 

do com o Pleno epresente, sendo, por isso, pela apravação tio mesmo pelo 

ão da COCEP, Em discussão, foi o Planta aprovedo opr unanimidade dos ce - 

“Conselheiros presentes, Passou, então, a palavra ao Prof, Bastão Pureza = 

=, para 6 rejato dos procsssos em poder da Comissão Especial de Concursos. 

o Prof, Bastão que os senheres conselheáros deviam estar lembrados que na 

E rsunjdão do COCEP, havia proposto foses d prezo pare entrega das teses e 

Pt=ções pare es proves de nabilitação à Livre-Docência, fosse arerrogado — 

Eis 90 dias, uma voz que 0 prezo es esgotaria e 29 de março findo. Foi e 

= aprovada polo Gocep, chegando posterdcmente ês mãos da Comissão uma 

tação de professores tia área des Ciêncies Agréries, pana que o prezo fos- 

Eerogado par mais 30 dias, Igutimente dises haver recebido ofício do Prof, 

ro Velório da Gurha, Vice-Reitor e Presidente do COCE?, no qual deve o 

mmte de hever: recobito corresponiência do Magnífico Reitor que solicita- 

: prorrogedo por 90 dias 6 prezo para entrege de tesas par prestação de 

es do Livré-Docências. Fece assas solicitações, & Prosidêncie da Comis + 

Concursos anresentou as seguintes proposições: 1º Prorreger por mais SO 

| prezo pare apresentação des monografias cu tesas, njém dos 30 dias já 

Eme 2, Consiterar a decisão tomada na reunião entoriar e prervoger o 

e meis 60 dias, 3. Ventor a norma enteriormente eprevada da que epós a 

des teses ou monogrefies, as provas deverão se realizer dentro de so 

E tiscussão, ferem eprovados os itens 1 6 3 da proposição da Presigência 

Essão Especial de Concursos, Proc, 2305. TLA — Goes Ds compo 

I a; A Í evosos 
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ES de bence exeminstore do concurso pare livre docência va Prof? Antonina 

- D'Avila Paixão. Pregedeu & leitura do ofício enceminhatório, dizendo — 

surames das provas « lendo e nominata das elementos que integrerêo a 

E exenincrore. Disso que o processo tove 08 trómitos exigidos, dentro de 

ata, havendo o voletor opineco pelo eprovação do procssso., Em discussão = 

epravedo o parecer do reletor, pur uneninâdode. Procseso em que consta & 

mertação pero concurso & livre docência, do Prof. Daiser Paulo Sampaio, - 

Bo Prof. Bastão Duarto quo o referido professor deveria ter se submetido 

nourso nos primeiros dias do mes que passou, mos, enós a instelação de - 

E examinadora, esta resolveu não iniciar es provas em face da irregularie 

ES apresentadas no processo. Foi cansultedo o Presitento de Comissão de - 

arsos e, epós verificação tus fetos, foi este pela suspaneão das provas, = 

es lavrases uma ata dizendo dos motivos qua leverem ô suspensão. des pro - 

do concurso. Chega, egora, ofício da Chefe do Depertemento correspondente 

diz haver sido refeito o processo, sanadas as irreguloridades que O moS=- 

inha o anexada a ata lavrade pele comiesêo quo guspendera es provas an 

ermento. Após exame co protesso, o Prof. Gastão Coelho Pureza Duarte CiÃ Gee 

je solicitave fosse c processa retirado de peuta, polis, de um répido exe- 

Bito, constatare uma pequena irregularidade e necessiteva um exame  meis 

Parc do processo pare der o parecer da Comissão de Concursos. Aprovada  & 

rada de pauta para volte re próxima reunião do COSEP, Processo em que & 

E te Lana lira Gender de Souza Sosres, da FG), que solicita seje consi- 

ic pare fins de concurso, e deta de autorização pelo lingnífico Reitor pe- 

ga contratação como auxiliar de ensino na UFPel, puis já a partir daquele 

| novic iniciado suas funções na FCD. Existe comprovação do ques clega & 

Erento. O Serviço de Pessoal atesta, etravês de documento inserido no pro 

o, que a Roitória havie, de fato, eturo, digo, autorizado a tomtrataçãe = 

es a em 1) de dozenhro de 197, conforms processo em poúer daguele Servi- 

o relator foi gelo deferimento do pedido da requerenta, entsrelendo que e 

E havie sido nomesde pelo Negnífico Reitar em 10 de dezembro de 19X € - 

fa Parteria datede de 6 de jeneiro de 1975, apenas lotou a requerente | no 

rtemento ds Habitação da Feculedade de Ciências Domésticas. Disse que era 

; deferimento que derio & referide docentes possibilidede de candidatar-se 

oncurso pere Professor Assistente n0 Último die previsto pela legislação. 

e vue noturelmente, sua inscrição dependeré de parecer da Comissêo de Le- 

Eºo e Normas do Conselho Iniversitário cuo acha que cs docentes, & meti= 

e forem completando os trés enos de estágio nrabatório, poterão instre » 

»se cm concurso pare Acsistenta, Caso seje aprovado o parscar da referida 

jasão, terá, então, direito a requerente & inSCrSver-us 88 CONCUTSO. Em 

gs o perecer do relator, fai aprovado pelo Cocsp seu pedido de que fosco 

dcesrado o prezo de 10 de dezembro de 1974, como início de seu estégio pro 

Gio. Proc. 2133, Requerente: Vere Delfina Colverk jollo que solicita ins 

são so consigrso de Professor Assistente. Solicite a requerente gue soje = 

tera contro de seu período de estegio probatório coma quxilior de ensino, 

ESDO om que esteva comerateda come Engenheiro Agrêncmo onde desmperhou atã 

e q Gucontes cv Curso de Engenheria Agrorntco à om istinlinos da nós cm 

lu go no Curco * 2 Tecnologia Cio Sementes, cnexamio ou respectá sos compro- 

ras do aus aicgação. O assunto foi discutido. pelo plenário e finalmente = 

avado o pedido de requrente, de acordo com o perecer tombém favorável do. 

Et da Comissão Espacial de Corcurcos, Prof. Gastão Purem Duarto, Esto - 

gesso, o exemplo do onterior, ficará na depencêncio. de: eprovação do pare - 

um Comissão de Legislação s Normas do Conselho Lrivorsitário, no que tan= 

E inscrição pare o concurso de Professor Assistente. Fece O edeanteê da 

Fa, dozo horas é dez minutos, foi suspensa a sessão que 4 Ed Gado — 

| “ha 
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E 13,80 foros, - ho horério egmasdo, firêm nectertos os tsebalhos pelo Pre 
Briôncia, que pessou imecliatamengs à pelevra ao Prof. Guido kastar da Comissão 

e Graduação do CODEP, fora relato dos proosssos em seu poder, Proc, 2302 do 

astuto de Wetres e Artes, quo de propão à exiação ds um Núclco de Estudos - 

ngliísticos”, destiretio à atentier a todas va unádadies de Universidade em suas 

dndes de ensiro, pesquisa 8 extensão, O Relatar procsieu É leitura das - 
buições que teria o Núcico exerendo, apõo, é saguinte perocsr: "Tendo em 

a as finalidades do Núciso de Estudos Linghásticos e tembóm 3 tua aprova - 
o pelo Conselho Deportemênátil do TLA, somos de parecer ques o mesmo mordcs a 

iPovação co CODEP. Ass, Buido Kester, em 11,4,77.º Posto em discussão fol o 
recer do retatér aprovodo ptr unafdaidads, Proc. 2909/77, Propõe 9 HA e ro- 
tação da discigiina Arqateturo fresileire, até o momento pertencente co De- 
prtamemto de Estudos de Arte, Lotres e Cotunicação, para o Depertamento de Ar 

iteture. O Coneclho Departerontal do LLA deu sua aprovação em reunião reali 

E em 24,03,77 emitindo o reletor o semuntoe parecer: "Tendo em vista as rom 

ES enrecontados e também a concordância do C.D. da linidede, somos de parecsr 
E devo ser homblogeda a raloteção pretendido, Deve, spós aprovado gelo COCER, 

E 9 processo enceminhecdo qo Setor compatente pore a troca de código, É mosso 

pecar, aos) Prof. Guido Kaoster." Em discussão o parecer do relator, foi o 
no aprovado por venimiciade sem restriçãos, Proc, nº 1530/77, Requerento = 

Plos Alberto Mureps Vetronille, que enlicita e interposição de recureo da 

di são do Colegiado tie Curso de Direito que negou seu pedido de transferência 

Faculdade de Direito de Fundação Attila Taborda de Bapé, para a Feculdade = 
Direito de UF2el, Disse o relator que 9 requerente nêa apresentou as razões 

E O levaram a pedir q intorposição de recurso, solicitefvo,apenas, quo tives 

oportunidade de apresentar suas razões em plenário quarto de apreciação do 
oesso. Depois do longamente debatido o astuntó, ficou aprovado pelo plenê - 
P quo fosso ciertificedo v requerente que poderia expor suas razões à Comise 

de Graduação do CUCEP, Proc. 2339/77. Reguerento Ac. João Clóbio Cempos.- 
ácito seje considerado aprovado ne disciplina Anatomia dos Animaís Domésti- 

TI, pelas razões que expõe mb processo, Perecor do relator: Endassamos o 

ecer do Coordenador co Colegiado de Curso de Veterinária, tendo em vista es 
EDos pelo mesmo apresentadas. Somos, pois, de parecer que deva ser considere 

srovado o eluno na discíplira que cbtovo média de eproveção é na qual não 

frequência no mesmo semestre mas sim no semostre arttarior, Em 01.04,77, - 
pf, Guido Kester-Pelator, O plenério discutiu longamente o assunto, havendo, 

Final, antendido não fgrover totalmente o parecer do rulator cando como  - 

ovado w siuno peles razões oxpostes mas dando eprovação co mesvo por enten- 
haver tádo o aprovoitemonto nocecsério que pesse consideré-lo provado, - 

Storzo conselheiros voterõo, digo, votaram pela aprovação, dois contra e um 

mbsteve de voter. Proc, 0770/77. Inclusão de Cedeire de Engenharia Econômi 
mos Cursos de Enpenheria de UFPel, O relator, Prof, Quido kKaste:” disse que 

essunto, cre trazidy go COCEP, teve origem em um trabalho do pesmo nome, 

esentado ro &º Sémpósio Estadual do Arquitetos e Engenheiros, trebalho esla- 

ado peles “rofs. Isidoro Helnern a venoel Lutz de Souze Viama, Parecer do 

stor: "vemos dividir nosso parecer em duas partes: Primeira - Náxito do Pro 

po de Disciplina. Pela anílise do tonteudo e considerando as opínices neste 
Dessa expostas, não há dívida quanto ao valor Ue uma discipline com um con- 

O programético da Ermgenherta Econômica, nos cursos do Engenharia, Segundas 

Musso da disciplina nos cusrículos des Cursos ds Engenheria, “elo Regimento 

E cabs vos calegiados ds curso a escolha das cdisciplimos currio Jjlerés, Lima 
à agido 

estabslecido o currículo de cada curso, cabe co COUCE” a homolog ação. Comos, 

gásta do exposto, de parecer que a tisoiplina esju localizada ny SA 

id e gus Cursos de Engenharia “grícola e Agronômica, cujus DP: ur - 

7/74 uud- 
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so deverão julgar da esoessidede e conveniência de sue inclusão em seus curtia 
eulos. É o nosso parecer, S.m,j. Em 01,04.72 - Prof, Guido Kaster, Nelator,” 

Es discussão o parecer do relator, fol 6 mesmo epravedo por uneninidado e sóm 
mtrições. Proc, 2085/72, - Cantrateção do Engenheiro Iven Sogres Servini - 

BO nível do Professor Avjunto. O Interessado juntou eo processo e docunentação 
Bonprotatórie de sua condição de Prof. Adjunto na Univereinade Federal de Gen- 

Meria, O Processo correu vs trêmites legais dentro de Unisversitade, hevendo, 
- determinação tn Vegnáfica Reitor sido enviado do Conselho Coordenador co 
eino e de Pesquisa pars quo se manifestasse muanto ao mérito, Distribuido ao 
É of. Sitney Racha Castro, de Comissão do Bracduação doCiCEP, recedbeu deste o 
Eguinte Parecer: "Mtendendo despacho de Megnífico Reitor, vom o presente pro- 
Esso oo COCEP, a Fim de que este árgão se menifésto quanto ao exigido pelo er 

go 222 $ única do Regimento Serei da Univeraidede, já que a alta qualiFicação 
o DE crente a q interesse da Universidade em admití-io são evitisnies, Procos 
o neecno de Universidade portenconto à reto de ensino oficial (Universidade 

prio: el de Senta Meria), o que atendo plenameitoe a exigência regimental. Nes - 

E terms, ontondemos, made impede e acdmisoto nos moldes pretendidos, Nosso - 

Pecor, portento, é pela aumissão no mível que possuia o reguerente ma Univer 
e Pe de origem. Smj. Em 04.,04,97 = Prof, Siciney Rocha Castro - Presicente da 

à de Graduação, O Prof, Alexandro A, Valério ce Curhe, exarou no processo 

St Enio deenacho: “Feca o prrecer do Presidênto da Comissão de Graduação do 
BED, aprovo eu Peferordum deste Conselho," Vem cogre o processo e plenário - 

Pe roferento, Aprovedo por unanimidade. Proc, 4970/75. Deportamentalização = 
Faculdade de Educação, Relator: Prof. Sidney Rocha Castro, qua solicitou ao 
P; Guido Kester que procodesso à leitura de seu parecer,: " Em face e propo 
ES anexa, sugeride polo Depertamento do Fundamentos da Etucação, a trota de 

E da discplina “Educação mme visão Antropológice" pare Filosofia da Educa- 
manteros o perecer inicial, À Consitlsração da pienério. Ep 12,4.77, Sid - 

Rocha Castro - pela Câmera de Bradueção.* Aprovado o parecer do relator, - 

mais havendo « treter, o Senhor Presidente colccou a palavra à disposição 
Blenério, hevenco o Prof. Gastão Coelho Pursza Dusrte colicitado permissão 

 usor de palavra como Presicente da Comissão Especial ve Concursos, dizen- 

e tinho om mãos o processo em cus & requerente a Profê Girce Siguoira  - 
E, em ques solicita inscrição & Livre-Docência. Intagou ta Presidência se 
mússto vevoria emitir perecer, já que o referido processo havia tramitado 
E CICE? com perecer cia Comissão de Conçursos, com parecer ga Assessoria Juni 

gue aprovou aste perecer, negando inscrição & referida professora, Esta,- 
à vem inpotrar um pedido de reconsideração de decisão, anaxanto eo nraces 

erreztedo de onze págiras, e, cs deve q Comissão emitir mevo parscsr soe 

pessunto, solicitava fosse o processo retiredo de pauta para um estudo = 

Bcurado cio ascunto, jé que ecmente hoje havia recebido à processo, em re- 

ÉS ue Folha nó serviço de protocolo da Umiversidade, Aprovede a retíreda 

Eis, pare retorno na próxima reunião do COCEP, Ainda coma Presictente da 

ES de Corurscs, o Prof. Gastão solicitou amiavra dizendo qua havia re. 
B uma consulta sobre o procsdimento, fece a fato mue, nas provas de con 

para Livre-Dacência, Disse ser estu a pergunto formulada: Se após a vi « 
E de Decreto que astabeleceu a oirigatoriedade da prove eaçrita mos con - 

3 de Livre-Docências, continuariam a vigorer os magsaos nesos, pois no ces 

 fotturs da prova prática, mi rente com a prova escrita, ficariam, am 

Ego apenas meia peso cada uma. Se não seria mportuno a revisão dos pesos, 
a Po-se, talvez, peso li à prova de títulos, um para a prova escrito, 

8 & prova prética, dois pera a prova didética e dois pera a defesa di 
rio após dubete, chacou É conclusão gue noda perderia ser modi 

Rto-eo de um dlepositivo regimorto! cre somente ps E 

| DIA: E, 
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e lento proposte do reformuleção do Regimento Garal da Universidade, eo Const 

o Federal de Educação. Foi sugerido pelo Prof, Areralde quo fosso o assunto — 

eceninhatio so Conselho Universitêrio quo esté reventio qs critérios de concurso, 
Eco dm trabalho apresentego pole Faculdade de Educação, Passou a Presinência a 

Deve co Prof, Fermendo Caprio da Coste, Presidemto da Comissão da Pós=lradua 

o e Pesquisa, Pros. CEB7. fapertementa de Artes Visuais do HA, Projeto de - 

Es tica intituledo "Origem da Cerâmica em Pelotas - Guia pare os recém inicic- 
'S ne corêmica," - Responsável: Prof& Flora Berdjcuya - Coloboredera Profs Cor 
s de Valente. Pela eprovação do projeto. Aprovado o parecer do reletor, Proce- 

iS2, Deportemento de Música e Artes Cêmicas do ILA, Projeto de pesquise dt 

a pt “Situação atiel do Teatro Infentil no Bresil - lWrancturgia e Encenação , * 

pecor: Pola cproveção. Aprovado o perecar do reletor, Proc, 239. cedidas - 

 (oentologia, Projeto de Pesquisa intitulado: "Contagem de lectobacilos ne sa 
a de paciontes evertados, antes e após e instralação das próteses totais," - 
pcer: Ceixer o processo em diligência pera cumprimento de uma série de requi 

tos", Aprovado o parecer do relator. Proc. 2504, Projeto de Pesquisa da Prof? 
dois Assumpção Plinio do Nascimento, imtitulado “O Museu na Escola Superior", 

pecer: Boixar em diligénoio pora cumprimento de uma série de requisitos for - 
8. Aprovado 6 perecer do reletor. Proc. 6409, Projeto de Pesquisa intitulado 

cesto experimental em retos sob o uso diério do doses variodoes de vitamira C. 
aliação dos cfeitos sobre a fertilidado, e gestão c o feto. Responsável: Prof, 
Ee Luiz Secco da Nova Cruz, Merilene Faries Alam, Maria Alice Hipolito e R, = 

eira. Parecor: Baixar 6 precssso & origem pora cumprimento de diligência. - 
Favado o parecer do relator, Proc. 6500, Projeto de Pesquisa em que & respon 

vel 5 Prof. Gilberto Bercou Zunino e colabeadores os Profs. Alfredo Delia  —- 
ck Denise Moreira Azeredo e Paulo Veulaz. Parecer: Beixer em diligência para 
primentos ds vários itens, Aprovado o parecer do relator, Proc. 8447. Proje- 

| pe Pesquisa intitulado Estudo de reelidede psicossojel sócio-cultural 8 eco- 

Rice dos alunos da Universidade Federe) de Pelotas. Resgonsável: Profº Maria 

Eine Cervalho Vareire, Disse o relator que o processo envolvendo aspectos da 

ioação, pediu o assessoramento de Departemento de Educeção da FE que manifos- 
so atrevos perecer exeredo no processo, Foi beixedo q procesao & vrigem poe 

manifestar-se sabre o que se continha no parecer co Departamento de Educação, 

pendo recebido a Comissão, desde fevereiro ets esta dete seis memprandos | ca 

ponséveil pelo Projeto de Pescuisa. Qoinou e Comissão que deva a procassa re- 

mer eo Deperiemento próprio te Faculdade ta Edosção oue havie se manifestado 

eito no processo, pera que O mesmo verifique o que foi edicignado ao proces 

“o interessada, Aprovado. À seguir o Prof, Cerpio, digo, Caprio da Costa — 

Wltou O Presidência sobre a entrede ne peute ou não do Último processo em 

E oxier e que Ciz respoito & matrícula do Prof. Silvino Joaquim Lopes Neto no 

so de pós-gracieção em etucação. Como o interessado não se encontra presente 
processo envolve aspectos de ordem passcel, lhe parecendo devessa 6 mesmo — 

E retáracdo de pauta pera retorno na próximo reunião do Conselho. Aprovado, - 
Prosirêncio colocou e palavra à cispusição do plenário, e solicitou licença - 
pa fezot uso de mesma o Prof, Paulo Assumpção Geóric que disse querer uma in- 
ar gtação do COCEP sobre dispositivo do Regimento Gerel da UFeal, Disso que - 

| saber se ce processos aprovedos pelo plenério do GUCEP, devem ser refarenda 

E polo Vagnífico Reitor. Referiu-so epós, eo artigo €0 do Regimento, dizendo 
o Magnífico Reitor cinco dias sara veter percisl ou totalmente q processo » 

Eno foi remstito. E, ao fim dc cinco dias, caso seje apasto o veto, o Conse 

“se reunirê nora apreciar as razões de vasta, acolhendo-a ou não. Perguntou o 

”. Paulo fisório: Aprovado o processo em plenário s enviado em Vagnífics 

» não havendo veto, não está o processo automáticamanto referendedo 
D ac cus foi enrovado sels Conselho? Que tempo torte v [ond A, 
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| não existindo o veto, psre es nenifester cobre decisão dos Consolhos Superiores 
“de Imiversidede, pais as procoeses podem so eturnizar, Sum quo hajo um pronun + 
 Ciemonta fevarével no caso em referencio, de treteria de uma Fortoria, para ro- 
fergndar um eoroveção do plenário do COGEN, Dices querer caber vo existe ou 
nêo um tengo fixado pare tel. Disse cor esta a pergunta que ontereçava co COLEP, 
O Prof. Formando Caprio de Costa indagou do Prof, Pelo Osório se a pergunta « 
tinha um coróter garel vu so eplicave sepsoificenonte e determinado caso, pois 

s torre difícil wme rosposbe, O Esnhor Presidanto disse quo a ânimo é atender 
e de melhor maneira possível. las, muito embora a existência dêsse enimo - 

te ds Reitor. a eprovação do COLE? pare determinedos processos é feita - 
ento ao mérito, e, uuitas vezes, eurgs o delta mois, em rolação a este ou - 

quels processo. Após a aprovação quanto so mérito pelo COLEP, muitas vozos O 
rocE as Reg & decisão odministretiva, sotre e qual o ONE” não tem nenhuma » 
nota ia, país foge a seu âmbito, Disos ser esto o entendimento ds Presidên — 
ae, lsondo da palavre e corryborando a assertiva de Presidência, o Prof, Caprio 
E Costa tomou como exemplo es processos do Projetos de Pesquisa gue vão pare o 

kama da Comissão de Pás-Breduação e Pesquiea qua dá seu parecer como viáveis, — 
D do ponto de viste do mérito. Mas, quanto à existência de verbas que pus 

Ebilitom cua excoução, é da exclusiva alçade da Reitarie que sobe das dispónio 
Eliciacios desta ou Caguele verba, sera der o cpoio financeiro co Projeto, E ig- 
D não quer dizer quo se dentro de cânco dias apús a eprovação do Projeto de 
Esquisa polo COECP, seja o Seitor cbrágado a der coberture finenceira para a 
isoução do mesma. O Prof. Paulo Osório disse quo oportunamente trará o essunto 
s oifico que motivou sua pergunta e c relatorá em mínúcies pare conhecimento 
COGEP, Ninguém mais querendo fazer uso da palevra, foi pelo Senhor Presider- 

| encerrada q sessão, com os agradecimentos pola comparência de tudos os senha 
Epelsiros. Pere constar, eu, Paulo Machatio Vieira, Secretério dos Conso- 
8 Superiores da Universidade Fecderel de Pelotes levrei a presente Eta e mems 
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